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PAUTA: 

 

1 – Abertura dos trabalhos do GTT PNMC  

 

O coordenador do GTT iniciou a reunião. 

 

 

2 – Discussão sobre a proposta do anteprojeto de lei da nova PNMC 

 

Iniciou-se a discussão dos dispositivos do PL, cujo texto foi projetado já com algumas 

das contribuições enviadas. 

 

A discussão iniciou com a sugestão ao artigo 24, que elenca fontes complementares de 

recursos para financiamento da Política Nacional de Mudança do Clima, de mais uma 

fonte de recursos oriundos do FGTS, conforme diretrizes a serem definidas pelo seu 

Conselho Curador, sendo a proposta aprovada. 

 

Alguns incisos foram excluídos por já constarem dos meios de implementação. 

 

Houve dúvida quanto ao inciso XVI do art. 24, no sentido de deixar o texto genérico, 

retirando a menção a combustíveis fosseis. O Coordenador ressaltou que todo esse artigo 

será revisado com o Ministério da Fazenda. 

 



O foco passou para os conceitos (Art. 2º), conforme combinado na reunião anterior. 

 

Houve uma nova proposta ao conceito de “adaptação”, que estaria ultrapassado 

considerando atualização do AR5 e AR6 do IPCC, sendo a alteração aprovada. 

 

Houve proposta de alteração ao conceito de “contribuição nacionalmente determinada” 

para vinculá-lo à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas 

(CQNUMC), que foi aprovada. 

 

Não houve comentários aos conceitos de “efeitos adversos” e “emissões”, os quais 

permaneceram como antes. 

 

Foi apresentada proposta de alteração ao conceito de “financiamento climático” para 

ajustá-lo à acepção internacional mais aceita. O dispositivo foi complementado com 

“outras definições de financiamento climático acordadas internacionalmente, inclusive 

no âmbito da UNFCCC e de seu acordo de Paris”. Também foi removido, deste conceito, 

o termo “transformações”. 

 

Não houve comentários ao conceito de “fonte”, mas houve sugestão de que se avaliasse 

esse conceito junto com o Grupo Técnico do Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões 

(GTT SBCE). 

 

Houve sugestão de alteração ao conceito de gases para excluir o termo “gases controlados 

pelo Protocolo de Montreal”, ou seja, para não fazer essa distinção no conceito de gases. 

 

Propôs-se alterar o conceito de impacto para melhor delimitá-lo, relacionando-o à 

mudança do clima, o que o torna mais robusto e alinhado. A proposta foi aprovada. 

 

Houve propostas pelo MMA e pela Casa Civil ao termo “justiça climática”. O texto 

proposto pelo MMA se baseou no conceito de justiça climática da política climática do 

Chile e do preâmbulo do Acordo de Paris. Já o texto da Casa Civil se baseou nos conceitos 

adotados pelo IPCC (2022) que, por sua vez, considerou o MRFCJ (2018) – princípios de 

justiça climática de Mary Robinson. Após debates, o grupo definiu um conceito único, 

que exemplifica alguns “grupos vulnerabilizados” e que será posteriormente debatido em 

reunião específica para tratar dos pontos destacados, ou seja, que requeiram consenso. 

 

Houve várias sugestões ao conceito de “meios de implementação” que foi 

complementado como também sendo “de apoio” e previu recursos não apenas 

financeiros, como também técnicos, informacionais, de tecnologia e de capacitação. Essa 

proposta restou aprovada. 

 

Os participantes não enviaram, ex-ante, sugestões ao texto atual do conceito de 

“mitigação”, mas, nesta reunião, surgiram novas ideias e o conceito foi alterado para 

torná-lo mais abrangente. Foram propostas três opções de alteração, sendo aprovada a 

que inclui a intervenção humana, que não existia no dispositivo, e a mais simples, que 

prevê reduzir as emissões ou aumentar os sumidouros. 

 

Não houve comentários ao texto atual do conceito de “mudança do clima”, mas foram 

propostas algumas sugestões pelos participantes ao longo da reunião. 

 



Foi proposta nova redação ao conceito de “emissões líquidas zero de gases de efeito 

estufa” e a “emissões antrópicas líquidas de gases de efeito estufa”, ambas baseadas no 

glossário do IPCC. Após debates, ambas foram aprovadas pelo grupo, sendo que o nome 

do segundo conceito foi alterado para “emissões líquidas de gases de efeito estufa”, sem 

“antrópicas”, portanto, e para foi excluído, do nome do primeiro conceito, o termo “zero” 

após “líquidas”. 

 

Houve proposta de alteração do conceito de “orçamento de carbono”, também adaptada 

do glossário do IPCC. Após debates, o nome do conceito foi alterado para “orçamento de 

gases de efeito estufa”, frisando-se que este conceito está intrinsecamente relacionado à 

trajetória de emissões de gases de efeito estufa (GEE), que está, por sua vez, atrelada às 

metas de mitigação e adaptação, posto que a trajetória será refletida pelas metas. 

 

Não houve comentários ao conceito de “sumidouro”, o qual foi mantido conforme está 

na atual PNMC. 

 

Foram enviadas sugestões ao conceito de “transição justa” por vários motivos: (i) trazer 

maior consistência com termos usados na decisão da COP 28 que traz elementos tais como 

“equidade”, “responsabilidades comuns, porém diferenciadas” (artigo 2.2 do Acordo de 

Paris) e “proteção social para mitigar impactos associados com a transição”; e (ii) manter 

consistência com o art. 4º, inciso XI da PNMC. Houve muito debate e foram inseridas 

alíneas ao conceito de “transição justa” para exemplificar elementos de um modelo de 

desenvolvimento econômico de baixa emissão de gases de efeito estufa e resiliente à 

mudança do clima. Foi comentado que o processo de transição climática pode trazer 

novos grupos de vulnerabilidades, e a ideia é abarcar todas as novas problemáticas que 

possam vir a surgir, de maneira a alcançar uma transição justa. Houve discussões quanto 

a definição sugerida na nova redação, uma vez que ela vai além da definição escrita no 

IPCC, porém falou-se que é importante que a PNMC reflita visões presentes e futuras,  

visto que não tem previsão para uma nova revisão desta política. O grupo não chegou a 

um consenso para o texto final, destacando-o para posterior discussão em reunião 

especificamente agendada para tratar dos dissensos. 

 

Não houve comentários ao conceito de “vulnerabilidade”, que permaneceu conforme está 

na atual PNMC. 

 

Houve a proposta dos novos conceitos sugeridos: (i) resiliência climática, cuja proposta 

de redação foi extraída do AR6 IPCC, 2022, ajustada à definição mais técnica do IPCC e 

(ii) riscos climáticos, com duas propostas (uma baseada na definição do Banco Central e 

do Conselho Monetário Nacional e a outra baseada em definição do IPCC). O primeiro 

conceito foi aprovado e o segundo foi alterado para ficar mais claro que os impactos 

decorrem dos riscos. 

 

Além disso, também foi sugerida a inclusão do termo “reparação de danos passados e 

injustiças percebidas”, porém foi discutido que esse termo não iria passar quando o 

projeto fosse submetido ao legislativo, e por isso, sugeriram internar esse conceito dentro 

de ”justiça climática” e “transição justa para que não houvesse mais empecilhos na 

aprovação da PNMC. 

 

3 – Informes gerais e próximos passos 

 



O coordenador do GTT encerrou a reunião informando a pauta da próxima reunião, que 

iniciará com os três conceitos restantes que não foram debatidos nesta 13ª reunião e, após, 

já se iniciará a discussão dos dispositivos não consensuados. 

 

A reunião foi encerrada e a próxima reunião deste GTT (14ª reunião) foi marcada para a 

próxima semana, dia 22/05/2024, quarta-feira, às 15h. 

 


